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Boletim de esclarecimento nº 7

Processo Administrativo n°: 080/2022.
Pregão Eletrônico n°: 065/2022.
Objeto:  “Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços
de  manutenção  preventiva  e  corretiva
com peças do Gerador nas unidades da
FEAS,  mediante  a  disponibilização  de
mão de obra técnica para a execução dos
serviços  descritos  deste  termo  de
referência”

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe. 

Bom dia

Segue  os  seguintes  questionamentos  sobre  a  licitação  edital  n°

080/2022.

Pregão eletrônico n° 065/2022.

Termo de referência valores máximos:

O valor  máximo do item código TASY 223616 pode ser alterado?

Pois o mesmo é inexequível pois, os equipamentos são importados e

o custo de instalação desta automação agrupa uma série de custos

adicionais além da automação e instalação do controle.

O valor máximo para locação de geradores para serviços extraordi-

nários é uma situação complicada. Pois como vamos saber o período

de disponibilidade do equipamento em uma necessidade futura?

 

No anexo I (Termo de Referência)

Item 4 Obrigações da Contratada.
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XIX – Disponibilizar grupo motor gerador de locação:

 – Quais seriam os critérios para disponibilização do gerador de loca-

ção?

 – Qual tempo necessário de máximo de inoperância dos equipamen-

tos para disponibilizar um gerador de locação?

 – Qual o tempo máximo admissível para o Contratante disponibilizar

um gerador de locação?

Trata-se de peça recursal  administrativa tempestiva,  sendo assim, fora

devidamente apreciado.

Prezado senhor William,

Seguem as respostas sobre o PE 065/2022:

Termo de referência valores máximos:

O valor  máximo do item código TASY 223616 pode ser alterado?

Pois o mesmo é inexequível pois, os equipamentos são importados e

o custo de instalação desta automação agrupa uma série de custos

adicionais além da automação e instalação do controle. 

Resposta: Item TASY 223616 inexistente no PE 065/2022. A princí-

pio  não  há  como  ser  modificado  qualquer  valor  presente  no  PE

065/2022, todavia, em casos específicos caso exista um motivo plau-

sível (como por exemplo a variação do câmbio de forma significati-

va), é possível que a contratada manifeste de forma fundamentada a

contratante a comprovação de inviabilidade do fornecimento do item

no valor previamente acordado. É importante salientar que esta não

é uma regra e a contratante deve seguir os valores estabelecidos no

PE 065/2022. 

O valor máximo para locação de geradores para serviços extraordi-

nários é uma situação complicada. Pois como vamos saber o período
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de disponibilidade do equipamento em uma necessidade futura? O

anexo II do PE 065/2022 já prevê a quantidade máxima de 10 diárias

para cada item referente à locação de geradores, caso surja a neces-

sidade dos equipamentos ficarem inoperantes a fim da realização de

algum tipo de intervenção ou troca de peça. Estes itens são: TASY

221256, TASY 221255 e 221257

No anexo I (Termo de Referência)

Item 4 Obrigações da Contratada.

XIX – Disponibilizar grupo motor gerador de locação:

Resposta: A contratada possui  a obrigação  de disponibilizar  uma

quantidade máxima de 10 diárias para cada item referente à locação

de geradores, caso surja a necessidade dos equipamentos ficarem

inoperantes a fim da realização de algum tipo de intervenção ou troca

de peça. Estes itens são: TASY 221256, TASY 221255 e 221257

 – Quais seriam os critérios para disponibilização do gerador de loca-

ção? 

Resposta: Caso surja a necessidade dos equipamentos ficarem ino-

perantes a fim da realização de algum tipo de intervenção ou troca

de peça.

 – Qual tempo necessário de máximo de inoperância dos equipamen-

tos para disponibilizar um gerador de locação? 

Resposta: A contratada deverá sinalizar o tempo de inoperância dos

equipamentos para a realização da intervenção ou troca de peças e

caberá a contratante a utilização ou não do saldo de locação dos ge-

radores conforme itens TASY 221256, TASY 221255 e 221257. 
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 – Qual o tempo máximo admissível para o a Contratante CONTRA-

TADA disponibilizar um gerador de locação?

Resposta: O  objetivo  principal  da  locação  dos  geradores  (itens

TASY 221256, TASY 221255 e 221257) é a garantia do suprimento

de energia elétrica das unidades de saúde caso ocorra falta de forne-

cimento  de  energia  elétrica  pela  concessionária  durante  aqueles

eventos de manutenção programadas em que os equipamentos fi-

quem de forma inoperante a fim da realização de algum tipo de inter-

venção ou troca de peças de longa duração. Entretanto, caso ocorra

uma falta de fornecimento de energia elétrica pela concessionária em

condições normais e os geradores não operem conforme previsto de-

vido uma falha grave ou não prevista, o tempo máximo previsto para

a  contratada  fornecer  um  gerador  alugado  (itens  TASY  221256,

TASY 221255 e 221257) é de até 2h após a abertura do chamado

(contato telefônico ou e-mail)

Desta forma, não se faz necessário a alteração do edital de embasamen-

to, de sorte que os prazos anteriormente estipulados permanecem inalterados.

Curitiba, 13 de setembro de 2022.

William Cesar Barboza

Pregoeiro
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